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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA Nº 189A-AP/2026 

"Concede licença casamento 
e dá outras providências". 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são concedidas pela Lei Orgânica Municipal nº

1685/2021, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Porto Seguro - Bahia e, 

Considerando requerimento formulado pela interessada no memorando nº

11.451/2026, com a documentação comprobatória; 

Considerando o quanto disposto no Artigo 101, inciso IV, alínea "a", da Lei 
Municipal de nº 1.459/2018, que institui o Estatuto do Servidores Públicos Civis do 
Município de Porto Seguro - Bahia, 

Resolve: 

Art. 1 º - Conceder licença matrimonial, ao (à) servidor (a) público (a) 
municipal Silvana Viana Alves, matrícula nº 9448097, contratado (a), ocupante 
do cargo de Professor Nível I Educação lnfantil-40 Horas, na Secretaria 
Municipal da Educação, do período de 1 O de abril de 2026 a 17 de abril de 2026. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 1 O de abril de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA Nº 190A-AP/2026 

"Dispõe sobre Licença-maternidade e 
dá outras providências". 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº . 1.685/2021, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia 
e, 

Considerando requerimento formulado pela interessada no memorando nº

8.607/2026, com a documentação comprobatória; 

Considerando o disposto do Artigo 7° , XVIII, da Constituição Federal; 

Resolve: 

Art 1 º - Conceder Licença-maternidade ao (à) servidor (a) público (a) 
municipal Amercia da Conceição Araujo, matrícula nº 9448494, contratado (a) na 
Secretaria Municipal da Educação, para o cargo de Professor 20 Horas, com início 
em 07 de maio de 2026 e término para o dia 03 de setembro de 2026. 

Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para o dia 07 de maio de 2026. 

Porto Seguro-BA, 26 de maio de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA Nº 191A-AP/2026 

"Concede retorno ao exercício de servidora em 
Licença para Tratar de Interesses Particulares e 

dá outras providencias." 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são concedidas pela Lei Orgânica Municipal 
1.685/2021, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Porto Seguro, 

Considerando o requerimento do servidor, através do Memorando nº

8.824/2026; 

Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.459/2018, que institui o 
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Porto Seguro, 

Resolve: 

Art. 1° - Conceder retorno da Licença para Tratar de Interesses 
Particulares sem remuneração ao (à) servidor (a) público (a) Erice Silva 
Barbosa, efetivo (a), matricula nº 713, exerce as suas funções como Auxiliar de 
Serviços Gerais, na Secretaria Municipal da Educação, fixando-lhe a data de 04 
de maio de 2026, para reassumir o exercício do cargo. 

Art. 2º . Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para 04 de maio de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA Nº 192A-AP/2026 

"Dispõe sobre Licença-maternidade e 
dá outras providências". 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº . 1.685/2021, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia 
e, 

Considerando requerimento formulado pela interessada no memorando nº

10.872/2026, com a documentação comprobatória; 

Considerando o disposto do Artigo 7° , XVIII, da Constituição Federal; 

Resolve: 

Art 1º - Conceder Licença-maternidade ao (à) servidor (a) público (a) 
municipal Daniela Santana Oliveira, matrícula nº 9447331, nomeado (a) na 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, para o cargo de Assessor li - DAS 5, 
com início em 29 de abril de 2026 e término para o dia 29 de agosto de 2026. 

Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para o dia 29 de abril de 2026. 

Porto Seguro-BA, 26 de maio de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA Nº 194A-AP/2026 

"Concede Licença Para Acompanhamento Por 
Motivo de Doença Familiar, e dá outras 
providências". 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº . 1.685/2021, que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura Municipal de Porto Seguro - Bahia e, 

Considerando as informações constantes no memorando nº 8.57 4/2026, 
devidamente instruído com documentação comprobatória; 

Considerando o que dispõe o art. 87, inciso Ida Lei Municipal nº 1.459/2018, 
que institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Porto Seguro, 

Resolve: 

Art. 1 º - Conceder Licença Para Acompanhamento por Motivo de Doença 
Familiar (filho) ao (à) servidor (a) público (a) municipal Stefany Santana Bonfim, 
matrícula nº 45802, efetivo (a) ocupante do cargo de Professor 40h Nível 1, lotada na 
Secretaria Municipal da Educação, com início em 07 de maio de 2026 e término em 
05 de junho de 2026, devendo o (a) servidor (a) retornar ao exercício de suas funções 
em 06 de junho de 2026. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para o dia 07 de maio de 2026. 

Porto Seg o-BA, 26 de maio de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA Nº 195A-AP/2026 

"Remove o (a) servidor (a) público (a) 
efetivo (a) Marcone Falcão Metzeker, e 

dá outras providências." 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são concedidas pela Lei Orgânica Municipal nº 1685/2021, 
que dispõe sobre a Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Porto Seguro - Bahia e, 

Considerando requerimento formulado pelo secretário da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, através do Memorando nº 10.022/2026 que solicita transferência 
de servidor para Secretaria de Desenvolvimento Urbano; 

Considerando o atendimento do parágrafo único, art. 1° , do Decreto nº

16.906/26, de 19 de março de 2026, com autorização expressa do Chefe do 
Executivo; 

Considerando o disposto nos Artigos 38 e 39, inciso li, da Lei Municipal de nº

1459/2018, que institui o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Munícipio de Porto 
Seguro - Bahia; 

Resolve: 

Art. 1º. Remover o (a) servidor (a) público (a) efetivo (a) Marcone Falcão 
Metzeker, matricula nº 3109, ocupante de cargo de Motorista na Secretaria Municipal 
de Habitação e Regularização Fundiária, passa a integrar o quadro de pessoal da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Causa Animal. 

Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

BA, 28 de maio de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 197 A-AP/2026 

"Dispõe sobre Licença-maternidade e 
dá outras providências". 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº . 1.685/2021, que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia e, 

Considerando requerimento formulado pela interessada no 
memorando nº 10.031/2026, com a documentação comprobatória; 

Considerando o disposto do Artigo 7º , XVIII, da Constituição Federal; 

Resolve: 

Art 1 º - Conceder Licença-maternidade a servidora pública municipal 
Wildima Vieira Cardoso, matrícula nº 9449262, contratada na Secretaria 
Municipal da Educação, para o cargo de Auxiliar de Classe, com início em 23 
de abril de 2026 e término para o dia 20 de agosto de 2026. 

Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 23 de abril de 2026. 

Porto Seguro-BA, 27 de maio de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 198A-AP/2026 

"Dispõe sobre Licença-maternidade e 
dá outras providências". 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº . 1.685/2021, que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia e, 

Considerando requerimento formulado pela interessada no 
memorando nº 10.031/2026, com a documentação comprobatória; 

Considerando o disposto do Artigo 7º , XVIII, da Constituição Federal; 

Resolve: 

Art 1 º - Conceder Licença-maternidade a servidora pública municipal 
Macaiane Correia dos Santos Nazaré, matrícula nº 9449171, contratada na 
Secretaria Municipal da Educação, para o cargo de Cuidador Educacional, 
com início em 17 de abril de 2026 e término para o dia 14 de agosto de 2026. 

Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 17 de abril de 2026. 

Porto Segur. -BA, 27 de maio de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 199A-AP/2026 

"Dispõe sobre Licença-maternidade e 
dá outras providências". 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº . 1.685/2021, que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia e, 

Considerando requerimento formulado pela interessada no 
memorando nº 10.031/2026, com a documentação comprobatória; 

Considerando o disposto do Artigo 7º , XVIII, da Constituição Federal; 

Resolve: 

Art 1 º - Conceder Licença-maternidade a servidora pública municipal 
Jamila de Almeida Benfica, matrícula nº 9446973, contratada na Secretaria 
Municipal da Educação, para o cargo de Professor Nível !-Educação Infantil -
40hs, com início em 29 de abril de 2026 e término para o dia 26 de agosto de 
2026. 

Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 29 de abril de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 200A-AP/2026 

"Dispõe sobre Licença-maternidade e 
dá outras providências". 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº . 1.685/2021, que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia e, 

Considerando requerimento formulado pela interessada no 
memorando nº 10.031/2026, com a documentação comprobatória; 

Considerando o disposto do Artigo 7º , XVIII, da Constituição Federal; 

Resolve: 

Art 1 º - Conceder Licença-maternidade a servidora pública municipal 
Vanessa Santos Souza, matrícula nº 9448994, contratada na Secretaria 
Municipal da Educação, para o cargo de Auxiliar de Limpeza, com início em 
06 de maio de 2026 e término para o dia 02 de setembro de 2026. 

Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 06 de maio de 2026. 

Porto Segu -BA, 27 de maio de 2026. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 201A-AP/2026 

"Dispõe sobre Licença-maternidade e 
dá outras providências". 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal nº . 1.685/2021, que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa no âmbito da Prefeitura Municipal de Porto 
Seguro - Bahia e, 

Considerando requerimento formulado pela interessada no 
memorando nº 10.031/2026, com a documentação comprobatória; 

Considerando o disposto do Artigo 7º , XVIII, da Constituição Federal; 

Resolve: 

Art 1º - Conceder Licença-maternidade a servidora pública municipal 
Alaricia Ferreira da Cunha, matrícula nº 9448106, contratada na Secretaria 
Municipal da Educação, para o cargo de Auxiliar de Classe, com início em 23 
de abril de 2026 e término para o dia 21 de agosto de 2026. 

Art 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 23 de abril de 2026. 
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